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PORTARIA

PORTARIA Nº 003, 10 DE MARÇO DE 2022.
 
 
 
Dispõe         sobre        concessão            de l icença não
remunerada.
 
FRANCISCO LUÃ COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE  VEREADORES  DE  RAFAEL  FERNANDES,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Conceder a licença sem remuneração, solicitada pelo Sr.
JOSÉ VERÍSSIMO DE SÁ NETO, matriculado sob o nº 1530780 e
inscrito no CPF. nº 008.345.364-47 do cargo de CONTADOR pelo
período de 01 (um) ano, a partir de 10 de Março de 2022.
 
Art.  2º  -  O  afastamento  concedido  poderá  ser  reavaliado  e
interrompido a qualquer tempo, por conveniência e oportunidade
da Administração.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de Março de
2022.
 
Rafael Fernandes, 10 de Março de 2022.
 
FRANCISCO LUA COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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